
 

 

 

 

 

      SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL  

      MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

                                  CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO                                      

                                                     

 

              RESOLUÇÃO Nº 04/2020 

 

Altera os artigos 7º, 10, 12, 13, 17, 18 e 

acrescenta o anexo II na Resolução 

03/2019, que dispõe sobre o ordenamento 

administrativo dos processos acadêmicos 

de criação, reestruturação, alteração 

curricular isolada e extinção dos cursos 

de graduação e de pós-graduação stricto 

sensu. 

 

O Conselho Acadêmico de Ensino (CAE) da Universadade Federal da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, considerando deliberações extraídas da sessão realizada em 23.09.2020, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar os artigos 7º, 10, 12 e 13 do Capítulo II, da Resolução nº 03/2019, que dispõe sobre 

procedimentos para os cursos de graduação, e passam a vigorar com as seguintes redações:  

 

 “Art. 7º Os processos de criação e de reestruturação de cursos de graduação deverão ser instruídos 

com a seguinte documentação: 

 

I - (...) 

 

II - ementário, composto pelos Programas dos componentes curriculares existentes (cf. Anexo III) e 

formulário específico para cada componente curricular criado ou alterado (cf. Anexo I), 

informando: 

 

(...). 

 

Art. 8º (...). 

 

Art. 9º (...). 

 

Art. 10. Os programas dos componentes curriculares elaborados e aprovados pelo Departamento 

ou por instância equivalente deverão ser encaminhados ao Colegiado de Curso até 30 

(trinta) dias após a aprovação da proposta em formulário apropriado (cf. Anexo III). 

 

Art. 11 (...) 

 

Art. 12. Alteração curricular isolada simples ocorre em: 

a) (...) 

b) (...) 



c) (...) 

d) (...) 

e) modalidade e suas respectivas submodalidades (cf. Anexo IV); 

f) (...) 

g) (...) 

h) (...) 

i) (...) 

j) (...) 

l) (...) 

m) (...) 

 

§ 1º (...) 

§ 2º (...) 

§ 3º (...) 

 

Art. 13. Configuram-se como alteração curricular vinculada à aprovação do CAE aquelas que: 

 

 I - envolvem componente curricular de natureza obrigatória em relação à matriz do curso 

solicitante, no que se refere a: 

a) (...) 

b) (...) 

c) (...) 

d) (...) 

e) modalidade e suas respectivas submodalidades (cf. Anexo IV); 

 

II – impactam a integralização curricular do estudante no que se refere a: 

a)  (...) 

b)  (...) 

c)  (...) 

d)  (...) 

e) mudança de natureza do componente curricular”. 

 

Art. 2º Os artigos 17, 18 do Capítulo III da Resolução nº 03/2019, que dispõe sobre procedimentos 

para os cursos de pós-graduação stricto sensu, passam a vigorar da seguinte forma:  

 

“Art. 16 (...) 

Art. 17 Os processos de criação de curso de pós-graduação stricto sensu deverão ser 

instruídos com a seguinte documentação: 

 

I – (...) 

 

II- para cada novo componente curricular, deverá ser informado (cf. Anexo II): 

 

a) tipo de componente; 

b) programa de vinculação; 

c) código e nome sem abreviatura, no limite de 100 (cem) caracteres; 

d) carga horária (ch) total e sua distribuição em teórica e prática ou ch do componente e ch 

do docente, de acordo com o tipo de componente; 

e) equivalência, quando houver; 

f) módulo de estudantes; 

g) indicar conteúdo variável e nº máximo de inscrições no componente, quando for o caso; 



h) indicar se permite aproveitamento; 

i) indicar se a inscrição on-line estará disponível; 

j) indicar se permite inscrição on-line, quando for o caso; 

k) ementa/descrição; 

f)    referências. 

 

III- quanto aos anexos do PCCN: 

 

a)   documento orientador de PCCN; 

b) Regimento Interno do Curso aprovado pela Congregação, contendo normas para o 

desenvolvimento do trabalho de conclusão de curso e do estágio de docência. 

c) (...) 

d) (...) 

IV - (...) 

 

Art. 18 Os processos de reestruturação de curso de pós-graduação stricto sensu deverão ser 

instruídos com a seguinte documentação: 

 

I - (...) 

 

II - para cada novo componente curricular, deverá ser informado (cf. Anexo II): 

  

a)  tipo de componente; 

b)  programa de vinculação; 

c)  código e nome sem abreviatura, no limite de 100 (cem) caracteres; 

d) carga horária (ch) total e sua distribuição em teórica e prática ou ch do componente e ch 

do docente, de acordo com o tipo de componente; 

e) equivalência, quando houver; 

f) módulo de estudantes; 

g) indicar conteúdo variável e número máximo de inscrições no componente, quando for o caso; 

h) indicar se permite aproveitamento; 

 i) indicar se a inscrição on-line estará disponível; 

 j) indicar se permite on-line, quando for o caso; 

 k) ementa descrição  

 l) referências 

 

III - (...) 

 

IV – quanto aos demais documentos do processo: 

 

a) (...) 

b) (...) 

c) ofício do(s) Departamento(s) ou equivalente anuindo o(s) Programa do(s) Componente(s) 

Curricular(es) (cf. Anexo III) e sua oferta, considerando número de vagas semestrais e 

periodicidade;  

 

Art. 19 (...) 

 

Art. 20 (...) 

 

Art. 21. Alteração curricular isolada simples ocorre em: 

a) (...) 

b (...) 



c) (...) 

d) (...) 

e) modalidade e suas respectivas submodalidade(cf. Anexo IV) 

(...) 

Art. 22. Configuram-se como alteração curricular vinculada à aprovação do CAE aquelas que:  

a) (...) 

b) (...) 

c) (...) 

d) (...) 

e) modalidade e suas respectivas submodalidades (cf. Anexo IV);  

(...) 

 

Art. 23. Os processos de alteração curricular isolada (simples ou vinculada) deverão ser 

instruídos com a seguinte documentação: 

 

I - (...) 

 

II - formulário de criação/alteração do componente curricular, quando for o caso (cf. Anexo II);  

III – (...) 

VI - ata da reunião dos demais Colegiados de Curso, quando houver, para os quais o 

componente curricular vigente é ofertado, aprovando a inclusão do novo componente em 

sua(s) matriz(es), em substituição ao componente anterior, no caso da finalização de sua 

oferta.” 

 

Art. 3º Esta Resolução estrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala Virtual do Conselho Acadêmico de Ensino, 23 de setembro de 2020. 

 

 

 

 Jailma Santos de Souza Oliveira  

Presidente do Conselho Acadêmico de Ensino
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

PRO-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 

FORMULÁRIO PARA CRIAÇÃO
1
 OU ALTERAÇÃO

2
 DE COMPONENTE CURRICULAR - 

GRADUAÇÃO 
(Resolução CAE/UFBA 3/2019) 

ANEXO I 
 

 

 

Código e nome do componente 

curricular: 
Sem ab r eviatu ra , má xim o d e 6 0 

caracteres 

Instância de alocação: Pré-requisito: 
In d i car os p r é - r eq u i s i t os p a r a est e c omp on en t e 
ref er en t e a cad a cu r so cu j a m a t r i z e l e i n t egra rá , n o 

mom en t o d e su a c r i ação,  ou i n t eg ra , n o cas o d e  su a 

a l t eraçã o 
( Cód Cu r s o -  C ód d o P r é- r eq u i s i t o) 

202 - B IO A 0 1 
307 - ICS 0 5 3 

Modalidade: 
Cf. Qu ad ro d e m od a l i d ad es e 
su b mod a l i d ad es – An exo IV 

Submodalidade: 
Cf. Qu ad ro d e m od a l i d ad es e su b mod a l i d ad es – 
An exo IV 

Sistema de avaliação: 
n ota ou con c ei t o 

 
Carga Horária (estudante) 

 
Carga Horária Docente/Turma

3
 

Módulo de estudantes 
Nú mero mín imo d e va gas p o r t u 

rma 

Cf. Res o lu ção CO NSE PE/ U F BA n . 0 

2 / 2 00 9 

T 
teórica 

T/P
4
 

teórico/ 

prática 

P 
Prática 

laborato- 

rial, de 

campo etc 

PP
5
 

prática 

pedagó- 

gica 

Ext
6
 

extensão 

E 
Estágio 

Total T T/P P PP Ext E Total T T/P P PP Ext E 

                    

Ementa: 
Descriçã o  su mária e glob a l d o p r og rama d e en s i n o - ap r en d i zag em d o  co mp on en t e cu r r i cu la r em f ras es n omin a i s co m red 

açã o con t í n u a  q u e r esu m e  s eu s c on t eú d os con c ei t u a i s ,  p roc ed imen t a i s e a t i t u d i n a i s . 
 

Exp r ess õ es q u e  p od em s er u s ad as n a  elab o ração d a  em en t a :  " estu  d o  d e". . .  ,  " ca rac ter ização  d e". . .  ,  " estab e l ecimen t o s 

d e r e laçõ es en t r e"..  . , " b u sca d e comp r een sã o  d e"..  . ,  " r e f lexão sob r e". . .  ,  " an á l i s e  d e"..  . ,  " exam e d e q u est õ es s ob r e". .  . , 
" d esc r i ção d e " . . . , " p esq u i sa d e"..  . , " i n v est igaçã  o s ob r e". .  . , " e lab oraçã o d e". . .  , " c on s t r u ção d e"..  . , " i n t rod u ção a " . . . , 

" fu n d amen t ação d e"..  . , " d es en vo l vim en t o d e". . .  ,  " ap l i cação d e". . .  ,  " exp l i c i t ação d e". . .  ,  " c r í t i c a  d e". . .  ,  " i n t e rp r etaçã o 

d e"..  . , " ap r ofu n d amen t o d e"..  . , " p rod u ção d e"..  . , " c r i açã o d e"..  . , " o r gan i zação d e". . .  , " con f ecção d e"..  . , 
" d em on s t raçã o  d e". . .  , " l evan t amen t o d e". .  . ,  " d efin i ção d e" . . . ,  " p roc essam en t o  d e"..  . ,  " exp r essã o d e"..  . ,  " comu n i cação 

d e"..  . , " p a r t i c i p ação em". . . ,  " exp e r im en t ação d e". . .  , " d eta l h amen t o d e"..  . , " d i scu ssão d e". .  . , " ori en t ação s ob r e". . .  , 

" comp a raçã o en t r e".. . , " c on f r on t o co m"..., " i n t e r fac e  en t r e"... etc . 
 

Natureza: Ob r i gatória, Op t a t i va ou Li v r e 

In d i car  s om en t e   s e  essa  p r op os i çã o   d e   c r i ação/ a l t e raçã o   d o   c omp on en t e  cu r r i cu la r   n ão  i n t eg rar  u m   p r oc ess o   d e 
c r i ação ou r eest ru t u ração d e cu r so. In d i car a  n a t u r eza em r e lação à ( s )  matri  z ( es) cu r r i cu la r ( es) d o  cu r so so l i c i t an t e, 

b em co mo d os d emais cu j as mat rizes  o i n c lu em. 

 
 
 
 
 
 

1
 Quando a alteração da ementa for significativa ou quando houver mudança na carga horária total do componente curricular existente, 

será criado um novo componente curricular (com novo código atribuído pela SUPAC). 
2
 Quando a alteração de ementa não for significativa, será preservado o código do componente curricular com criação de nova versão. 

Ocorrerá da mesma forma quando da redistribuição de carga horária, mudança de modalidade/submodalidade, de módulo de estudantes 

ou de pré-requisito. 
3
 Indicar a carga horária atribuída ao docente ou ao conjunto de docentes em cada turma. 

4
 O componente da submodalidade teórico-prática (sem subdivisão do módulo de estudantes para as atividades práticas) terá sua carga 

horária total dividida, para efeito de cadastro, nos campos “T” e “P” do sistema acadêmico em uso na UFBA, por uma limitação 

técnica. 
5
 A carga horária de Prática Pedagógica (PP) será registrada no campo “P” do sistema acadêmico em uso na UFBA, por uma limitação 

técnica. 
6
A carga horária de Extensão (Ext) será registrada no campo “P” do sistema acadêmico em uso na UFBA, por uma limitação técnica. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

PRO-REITORIA DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 

FORMULÁRIO DE CRIAÇÃO E ALTERAÇÃO DE COMPONENTE CURRICULAR PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU 

Referências 

Se apresentar uma Bibliografia deve seguir  a definição do MEC/INEP: Registro de documentos, livros, inventários, escritos, impressos  
ou quaisquer gravações que venham a servir como fonte para consulta, organizada pela identificação de cada uma das obras que 
constitui a bibliografia, por meio de elementos como o autor, o título, o local de edição, a editora e outros. 
- Observar: 
1) adequação ao nível da pós-graduação; 
2) coerência com o programa do componente curricular; 
3) atualização e 
4) acesso do estudante. 
- Recomenda-se verificar os títulos e edições que estão disponíveis nas bibliotecas da UFBA ou com aquisição iminente. 
- Títulos com edição esgotada não devem ser inseridos. 
- Não inserir textos ou obras que não estejam disponíveis para o estudante ou que estejam disponíveis sem respeitar a Lei de Direitos 
Autorais. 

- Seguir a ABNT. 

ANEXO II 
 

 

 

Tipo de Componente: 

Informar o tipo de Componente que será criado: 
Disciplina forma turma e tem carga horária do(s) docente(s) igual a CH do componente curricular; 
Módulos formam turma e têm carga horária do(s) docente(s) igual a CH do componente curricular podendo ser planejado com 
horário flexível dentro do semestre estabelecido; 
Atividade não forma turma e a CH do docente não precisa ser igual a CH do componente. 

Instância de alocação: 

- Para programas novos: deve ser submetido pedido de criação para a PROPG / CAE 

- Para componentes curriculares de programas já existentes: deverá ser informado 
 

Código: 

- Novo: será criado pela SUPAC 
Padrão: sigla do Programa seguida de número sequencial 
(Ex. PGCOMP000001). 
- Existentes: após submissão no SIGAA deverá ser informado o 
código disponibilizado pelo sistema. 

Carga Horária: 

CH Teórica 
CH Prática 

 

Preencher para Disciplina e 
Módulo. 

Carga Horária: 

CH do Componente: 
CH do Docente: 

 
Preencher para Atividade 

Nome: 

Respeitar o limite de 100 caracteres, incluído espaços e pontuação 
Devem-se evitar abreviações 

Equivalência: 

Informar quais componentes curriculares já existentes na UFBA são equivalentes a este. A equivalência é indicada para aplicação 
durante as reformas curriculares. Os componentes curriculares listados implicam aproveitamento automático para todos os alunos. 

Conteúdo Variável: 
Sim/Não 

Indicar se o componente  curricular 
pode ser cursado mais de uma vez por 
ter conteúdo apresentado variável. 

Proíbe Aproveitamento: Sim/Não Inscrição On-Line: Sim/Não 

Indica se o componente curricular pode ser 
aproveitado ou não. Exemplo: Trabalho de 
Conclusão. 
Módulo: 

Indica  se  o  componente  curricular  pode 
ser    solicitado    pelo    aluno    durante  a 
inscrição web, ou só durante a inscrição 
presencial. 

*Informar quantidade máxima de 
inscrições que o discente poderá 

Indicar o número de alunos por turma. *Não se aplica para atividade 

Ementa: 

Para componente disciplina ou módulo, descrição sumária do programa de ensino-aprendizagem do componente em frases 
nominais. Representa uma visão global do programa do componente. 

Descrição *: 

Para componente atividade, descrição sumária da visão global do programa do componente. 

Natureza: 

Obrigatória, Optativa ou Livre. 
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ANEXO III 
 

 

 
U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D A B A H I A 
PRO-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
SUPERINTENÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 

  
PROGRAMA DO 

COMPONENTE CURRICULAR 

 
 

 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS 
 

 

  CÓDIGO   NOME  DEPART AMENTO O U  EQU IVA LENTE  

 

 
 

   

CARGA HORÁRIA (estudante) 
MODALIDADE/

 PRÉ-REQUISITO (POR CURSO) 
  SUBMODALIDADE     

 

 

(Cf. Quadro de modalidades e 

submodalidades – Anexo IV) 

( Cód Curso - Cód do Pré- requisito) 202 - 

BIOA 01 

307 - ICS 053 

 
  

 

 
CARGA HORÁRIA (docente/turma) 

MÓDULO 
Número mínimo de vagas por 

turma (Cf. Resolução CONSEPE/UFBA n. 

02/2009) 

  

SEMESTRE DE 

INÍCIO DA VIGÊNCIA 

T T/P P PP Ext E TOTAL  T T/P P PP Ext E     

 

EMENTA 

Descrição su mária e glob a l do programa de ensino - aprendizagem do co mponen te cu r r i cular em f rases no minais, co m redação contínu a que 

resu me seus conteúdos conceituais, pro cedimentais e atitudinais. 

Expressões que podem ser usadas na  elaboração da  ementa:  " estudo de".. . ,   " caracterização de".. . ,   " es tabelecimento  s 

de relações en t re". . . ,  " busca d e co mpreen são d e".. . ,  " reflexão sobre". . . ,  " an álise de". . . ,  " exame de qu estõ es sobre". . . ,  

" descrição  d e ". . . ,  " pesqui  sa d e".. . ,  " in vest igação  so bre". . . ,  " elaboração  d e".. . ,  " constru ção d e".. . ,  " intro dução a"..  . , 

" fundamentação de". . . ,  " d esenvolvimento de".. . ,  " aplicação de".. . ,  " explici tação  de".. . ,  " crít ica de". . . ,  " i nterpretação  

de".. . ,   " ap ro fundamento   de".. . ,   " produçã o   de". . . ,   " criação  d e".. . ,     " organização   de". . . ,   " con fecção   de". . . ,  

" demonstração de". . . ,  " levantamen to de". . . ,  " d efinição de".. . ,  " p rocessamen to de".. . ,  " expressão de". . . ,  " co municação 

de".. . ,  " p art icip  ação  em". . . ,   " exp erimentação  de". . . ,  " d etalhamento  de" . . . ,  " d i scu ssão  d e".. . ,   " orientação  sobre". . . ,  

" co mp aração entre". . . ,  " co nfronto  co m"... ,  " inter face  entre". . .  etc.  

Deve constar  con forme registro n a Superin tendência  Acadêmica,  apó s apro vação em Dep artamento,  Colegiado( s) d e 

curso( s),  Con gregação  e  Conse lho  Acad êmico  de  Ensino ( ou  instâncias equivalentes) .  Não  pode  ser  al terada sem   

t ramitar por essas in stân cias, as quais têm co mp etência regimental  para t al. 

OBJETIVOS 

Referem- se às expectat ivas de aprendizagem do estudante,  por i sso devem estar relaciona do s ao “ sab er” ( fatos e 

conceitos) ,  ao “ sab er fazer”  ( procedimento  s/ habi l idades)  e ao “ saber ser”  ( at i tudes  e  valores) ,   d esen volvidos  ao 

longo do co mpon ente.  

Seu registro se inicia co m verbos na sua fo rma in finitiva, em f rases que en globam as açõ es a sere m alcan çad as ou desenvolvid as p elos 

estudantes, co mo conhecer, co mpreend er, d efinir, an alisar, realizar, valo r izar, entre outras. 

 
OBJETIVO GERAL 

Refere- se à expectativa geral de aprendizagem dos estudantes em relação aos conhecimentos/ h abilid ades/ atitud e s ao longo do co mpon ente 

curricular. 

 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Referem- se  a  expectat ivas  de  ap rendizagem  mais  restr i tas   e  imediatas  co m  relação  à   interpretação  de   fato s , 
exp ressão d e ideias,  compreensão d a temática,  formação  d e  conceito s ,  estabelecimento  de  r elações  entre  o  

assunto/  conteúdo estudad o e o s conhecimento s anteriores,  sejam do cotidiano, sejam acad êmico s , relacion ados às 

unidades temáticas  etc.  
 

7 O componente da submodalidade teórico-prática (sem subdivisão do módulo de estudantes para as atividades práticas) terá sua carga horária total 

dividida, para efeito de cadastro, nos campos “T” e “P” do sistema acadêmico em uso na UFBA, por uma limitação técnica. 
8 A carga horária de Prática Pedagógica (PP) será registrada no campo “P” do sistema acadêmico em uso na UFBA, por uma limitação técnica. 
9A carga horária de Extensão (Ext) será registrada no campo “P” do sistema acadêmico em uso na UFBA, por uma limitação técnica. 

T 
7 

T/P P 
8 

PP 
Ex 

9
 

t E TOTAL 

Teó- Teórico/ Prática Prática Exten- Está-  
rica prática labora- pedagó são gio 

  torial, -gica   

  campo    

  etc    
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Conteúdo pro gramático é o conjunto de conh ecimen tos esp ecí ficos,  en volvend o conce i to s , pro cedimento s e atitud es, 
a serem abordados, a fim de que os estudantes alcancem os objetivos previstos. Pode ser organizado por unidade e , semestralmen te, atu alizad os, 

desde que atendam à ementa prevista. Os conteúdos se con figuram em t rês dimen sões : 

Dimensão conceitu al ( saber)  – remete aos conh ecime ntos construídos p ela hu manidad e  ao  longo da  história.  Refere - 

se a fato s , princípio s e conceitos que fundamentam determin ada área do conhecimento.  Fato s são informaçõ es 

pontuais e restr i tas co mo nomes, d a t as e acontecimentos  p art iculares  cuja  aprendizagem  requ er ,  sobretudo,  

habil idad e d e memorização.  Conceitos são representados  por palavras que têm u m significado especí fico e qu e,  em  

geral, produzem u ma imagem mental , u ma noção. 

Dimensão pro cedimen tal ( sa b er fazer)  – Refere- se a “ ações esp ecí ficas”,  ou seja,  aprendizagem  d e  métodos  e 

técnicas  para a real ização de certas  ativid ades, co mo t écnicas de estu do, métodos in vest igativos,  t écnicas 

profissionais,  estratégias de co municação,  d estrezas/  habil idad es man uais e também habil idad es men tais/ cognit ivas  – 

observação,  in terpretação,  síntese,  an álise d e dado s , etc.  

Dimensão at i tudinal  ( sab er ser) – Remete a co mpo r t amentos qu e possam favorecer a aprendizagem, a ação cid adã e a 

futura atu ação pro f i ssion al e, princi  p almente,  sen t imentos ou valores que sejam at r ibuídos p elos estud antes a 

determin ados fato s , regras,  co mportamentos ou ati tudes. Por exemplo: co mportamento d e resp eito ao próximo e 

valorização desses co mportamentos,  postura colaborativa e valo r ização d e aç õ es solid árias, cu r iosid ade, criativid  ade 

etc. Fonte: Campos e Nigro ( 1999 ) ; Zabala ( 1998 ) 

BIBLIOGRAFIA 

Para a indicação das referências, é importante observar: 1 ) a adequ ação ao nível da graduação; 2 ) a co erência co m o 
programa do co mponente curricular ; 3 ) a atu alização e 4 ) o acesso do estudante. 

Não d evem ser  inseridos textos ou  obras qu e  não  estejam disponíveis p ara o estud ante ou  que estejam disponíveis   

sem resp eitar a Lei de Direitos Autorais.  

Ao indicar a referência, seguir as normas d a ABNT. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

Indicar no mínimo 3 t í tulo s básico s ( sugere - se no má ximo 6 ) . 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

Indicar no mínimo 5 t í tulo s co mplementares ( sugere - se no máximo 9 ) . 
OUTRAS INDICAÇÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

 Docente( s ) Responsável( i s) à época da a provação do prog ra ma: 
 

No me: ___________________________________________  Assin atura:  ____________________________________  

 

No me: ___________________________________________  Assin atura:  ____________________________________  

 

 Aprovado e m reunião de 

Departa mento ( ou  equivalente):__________________  em   ___/___/___  __________________________  

Assin atura do Chefe 

 

 
 

Aprovado e m reunião de Colegiado de Curso 1 ___ _______ em ___/___/___ __________________________ 

Assinatura do Coorden ador 

 

Aprovado e m  reunião de  Colegiado de Curso 2 __________ em ___/___/___ ___________________________ Assin 

atura do Coorden ad or  
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ANEXO IV 
 

MODALIDADES E SUBMODALIDADES DE COMPONENTES CURRICULARES 
(Com base na Resolução CONSEPE 2/2009) 

 

Modalidade 
(Regimento 
UFBA) 

 

Submodalidade 
Módulo 
Estuda 
n-tes 

Turma 
Padrão 

Hora/ 
Aula 

 

Especificidade do Componente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Disciplina 

 

Teórica 
 

45 
 

Teórica 
Ch (T) 

P=0 E=0 

É considerada disciplina teórica aquela com alto 
grau de sistematização no tratamento dos 
conteúdos curriculares estritamente teóricos. 

 
 

Teórico-Prática 

 
 

30 

 
Teórico- 
Prática 

 
Ch (T+P) 

E=0 

É considerada disciplina teórico-prática aquela 
com alto grau de sistematização no tratamento 
dos conteúdos curriculares que aborda 
conteúdos teóricos e práticos, sem subdivisão do 
módulo para as atividades práticas. 

Teórico-Prática em 
laboratório ou 
campo 

 

10 
 

Prática 
 

Ch (P) 
É aquela disciplina cujo trabalho só pode ser 
realizado em laboratórios e/ou outros campos. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Teórica e Prática 

com módulos 
diferenciados 

 
45 T - 
15 P 

 
 
 
 
 
 
 

 
Teórica 
e    
Prática 

 
 
 
 
 
 
 

 
Ch 
(T+P’s) 
E=0 

Disciplina teórica e prática que aborda conteúdos 
teóricos e práticos, com subdivisão do módulo 
para as atividades práticas, cuja turma teórica 
com módulo 45, é desdobrada em turmas 
práticas com módulo 15. 

 
 

45 T - 
05 P 

Disciplina teórica e prática que aborda conteúdos 
teóricos e práticos, com subdivisão do módulo 
para as atividades práticas, cuja turma teórica 
com módulo 45, é desdobrada em turmas 
práticas com módulo 05. Esse tipo de disciplina 
destina-se, exclusivamente, aos componentes 
curriculares da Área de Saúde em práticas 
ambulatoriais e hospitalares. 

 
 

45 T - 
01 P 

Disciplina teórica e prática que aborda conteúdos 
teóricos e práticos, com subdivisão do módulo 
para as atividades práticas, cuja turma teórica 
com módulo 45, é desdobrada em turmas 
práticas com módulo 01. Esse tipo de disciplina 
destina-se, exclusivamente, a componentes 
curriculares da Área de Artes, especialmente nos 
Cursos de Música. 

 
 
 

Atividade 

Pesquisa 5  
 
 

Prática 

 
 
 

Ch (P) 

Os componentes curriculares desse conjunto, 
devido a sua diversidade e flexibilidade, onde se 
estimula um maior protagonismo dos estudantes, 
terão suas características especificadas em cada 
projeto pedagógico de Curso, devendo, porém, 
adaptar-se ao padrão dos módulos 
estabelecidos. 

Campo 10 

Laboratório 10 

ACCS 14 

Oficina 30 

Exposição 30 

Seminário 100 

 
 
 
 

Estágio 

Com    
acompanhamento 
individual ou em 
pequenos grupos 

 
 

5 

 
 

Estágio 

 
 

Ch (E) 

São considerados componentes curriculares 
acompanhados/supervisionados pelo professor 
presencialmente e que contemplem atendimento 
em ambientes de serviços de saúde. 
(assistencial) 

 

 
De Licenciatura 

 

 
15 

 

 
Estágio 

1/4 Ch 
(T+P+E) 

+ 2 
horas 

para 
grupos 

São considerados componentes curriculares de 
estágio para as licenciaturas aqueles registrados 
no currículo do curso que tenham atendimento 
individual aos alunos no campo de estágio, que 
corresponderá a 25% da carga horária prevista 
para prática de Ensino por turma (Parecer 



1

0 
 

    de 15 
alunos 

744/97 – CES – Câmara de Educação Superior 
do CNE – Conselho Nacional de Educação), 
somada à carga horária de 2 horas semanais 
com o docente para orientação, em equipes de 
15 alunos. 

 
 
 
 

Em Equipe 

 
 
 
 

30 

 
 
 

 
Turma 
(TPE) 

 
1/8 Ch 
(T+P+E) 
(Cf. 

Resoluç 
ão  
CONSE 
PE 
02/2008) 

São considerados componentes curriculares de 
estágio aqueles registrados no currículo do curso 
que tenham atendimento individual aos alunos 
em equipes maiores que realizam apenas um 
encontro semanal para debates sobre os 
estágios nos diversos campos de estágio, 
externos à UFBA (ex. estágio em farmácias, 
minas, indústrias, refeitórios, escritórios etc...). A 
carga horária a ser alocada para o professor será 
aquela de sua atividade presencial com os 
alunos. 

 

 
Trabalho de 
Conclusão 
de Curso 
(TCC) 

 

Orientação 
metodológica 

 
30 

 
Prática 

Ch 
(2 h 

semanai 
s) 

Orientação metodológica na fase de 
planejamento do produto final (monografia, 
projeto, plano de negócios, relatório de pesquisa, 
artigo científico ou outros). 

 

Com    
acompanhamento 
individual 

 
 

5 

 
 

Prática 

Ch 
(1 h 

semanal/ 
aluno) 

Orientação da elaboração de monografia, de 
projeto, de plano de negócios, relatório de 
pesquisa, artigo científico e outros, segundo a 
especificidade do currículo e do Projeto 
Pedagógico do Curso 

 

 
Componente 
s curriculares 
de curso de 
especializaçã 
o em 
Residência 
na área de 
saúde 

 
Obrigatórios 

número 
de 
ingres- 
santes 

 
 
 
 

Turma 
(T; TP e 
T + P) 

 
 
 

Ch (T; 
TP e T + 
P) 

 
 
 

São considerados componentes curriculares de 
pós-graduação dos cursos de especialização em 
residência na área de saúde, contabilizando para 
o professor somente a carga horária de efetivo 
acompanhamento presencial. 

 
 
 

Optativos 

mínimo 
de 2/3 
do 
número 
de 

 
 

ingres- 
santes 

 
 
 
 
 

 
Atividade 
Pós- 
graduação 

Tirocínio Docente 
com 

acompanhamento 

 

5 
 

Prática 
Ch (1 h 

semanal) 
Atividade de prática docente em Instituição de 
Ensino Superior orientada por professor 

Trabalho de 
Conclusão de 
residência na área 
de saúde com 
acompanhamento 
individual 

 

 
1 

 

 
Tutorial 

 
 

Ch (1 h 
semanal) 

 

Elaboração de monografia, relatório de pesquisa 
e outros produtos, segundo a especificidade do 
Curso, cujo Projeto deve ter sido aprovado pela 
Câmara de Pós-Graduação. 

Pesquisa 
Orientada Projeto 
de Pesquisa 
Monografia, 
Dissertação ou 
Tese, com 
acompanhamento 
individual 

 
 

 
1 

 
 

 
Tutorial 

 
 

Ch (1 h 
semanal) 

 
 

Elaboração de dissertação ou outro(s) produto(s) 
(artigos científicos etc.), segundo a 
especificidade do Curso, cujo Projeto deve ter 
sido aprovado pela Câmara de Pós-Graduação. 
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